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ENUNCIADO 05/2025- em conjunto com a COPEIJ – Alienação parental 

em casos de violência doméstica contra a mulher 

 

O Ministério Público deve analisar, com cautela e diligência, teses de alienação 
parental em processos e procedimentos em que haja indícios ou alegações de violência 
doméstica, familiar, sexual ou institucional praticada contra mulheres, crianças e 
adolescentes, reconhecendo a possibilidade de tal argumento ser instrumentalizado 
para deslegitimar a palavra das vítimas, perpetuar a violência e obstar a efetividade 
das medidas protetivas. 

 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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